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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

Art. 921. Suspende-se a execução:  

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber;  

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à 

execução;  

III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;  

IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e o 

exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a adjudicação nem indicar outros bens 

penhoráveis;  

V - quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916.  

§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) 

ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.  

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o 

executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos 

autos.  

§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer 

tempo forem encontrados bens penhoráveis.  

§ 4º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente, começa 

a correr o prazo de prescrição intercorrente.  

§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de 

ofício, reconhecer a prescrição de que trata o § 4º e extinguir o processo.  

 

Art. 922. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o 

prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação.  

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo 

retomará o seu curso.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


